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1. 

O QUE É?



SOBRE O “CASHBACK”

O QUE NÃO É

Instrumento de justiça 

fiscal: produz uma redução 

do ônus tributário 

suportado pelas famílias 

de renda inferior.

NÃO É um instrumento de 

transferência de renda, 

embora se materialize 

mediante o creditamento de  

valores financeiros.

O QUE É



2. 

SIMPLICIDADE



DEVOLUÇÃO             
DE ICMS PARA 
FAMÍLIAS DE       

BAIXA RENDA

Realizam 

gastos

Emitem os 

documentos 

fiscais eletrônicos

FAMÍLIAS

VENDEDORES E 

PRESTADORES DE SERVIÇO

Determina os valores das devoluções 

individuais e os disponibiliza ao 

agente financeiro

RFB/COMITÊ GESTOR DO IBS

Transfere os valores 

individuais às famílias 

destinatárias

AGENTE FINANCEIRO

Cadastradas

no 
CadÚnico

Sistemática simples:

6

No momento da 

cobrança da 

operação quando 

se tratar de 

fornecimento de 

energia elétrica, 

água, esgoto e 

gás natural

Obs: no caso de localidades COM 

dificuldades operacionais a 

sistemática será ainda mais simples



3. 

EFICÁCIA
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Eficácia na redução da PRESSÃO FISCAL
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DECOMPOSIÇÃO PRESSÃO ICMS (caso do Programa DEVOLVE ICMS/RS)

PRESSAO APÓS DEV % DEVOL SOBRE RENDA
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PRESSAO CARGA MÉDIA PRESSÃO C "CESTA BÁSICA" PRESSÃO COM DEVOLVE ICMS
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Eficácia na redução da PRESSÃO FISCAL
(caso do ICMS/RS)

Para a determinação da Pressão Fiscal associada à 

desoneração da Cesta Básica (seletividade), tem-se em 

consideração:

1) Que apenas 13% da desoneração é efetivamente 

transferida para os preços* (isso tende ao ocorrer com 

o IVA-Dual)

2) A cumulatividade decorrente dos créditos integrais 

ou proporcionais estornados (isso não ocorrerá no 

caso do IVA-Dual)

* FGV: Alíquota Única na Tributação sobre o Consumo (Leonel Pessôa, Maurício Pinheiro e Melina Rocha - coordenadores)
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SUPERMERCADO,
AÇOUGUE E PADARIA

FARMÁCIA POSTO DE COMBUSTÍVEL COMÉRCIO E SERVIÇOS
DIVERSOS

VESTUÁRIO E CALÇADOS CASA E CONSTRUÇÃO EDUCAÇÃO

Eficácia na aplicação das renúncias fiscais
(caso do Programa DEVOLVE ICMS)



Refund of consumption tax to low-income people: impact assessment using differences in 

differences
Jorge L. Tonetto 1, Adelar Fochezatto 2 and Giovanni P. Silva 3

Eficácia na redução da informalidade
(caso do Programa DEVOLVE ICMS)



4. 

EFICIÊNCIA



Eficiência na redução da pressão fiscal
(caso do Programa DEVOLVE ICMS)

Devolução personalizada: gasto tributário anual de 

aproximadamente R$272 milhões reduz a pressão fiscal 

das famílias de baixa renda em 47%.

Desoneração da Cesta Básica de Alimentos: gasto 

tributário anual de aproximadamente R$1.272 milhões 

reduz a pressão fiscal das famílias de baixa renda 

em torno de 9%*.

(*) Efetividade (desoneração líquida em relação ao gasto tributário) é 

próxima a 4%, pouco mais de R$50 milhões, no caso da desoneração da 

Cesta Básica no RS.



Cashback amplo tem baixo impacto na 
alíquota de referência e grande efeito 

sobre a regressividade 

FONTE: POF 2017/18

Impacto sobre a alíquota de referência do IVA-Dual
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Combinação de isenções CB com 
reduções de 60% tem forte impacto 

na alíquota de referência e baixo 
efeito sobre a regressividade 



5. 

FACILIDADES
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Organização do orçamento doméstico
(caso do Programa DEVOLVE ICMS)
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